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INDICAÇÃO Nº 071/2022
INDICO ao Excelentíssimo Chefe do Executivo Municipal de Louveira, que sejam tomadas as devidas e necessárias providências, através das Secretarias competentes, a fim de que seja elaborada e enviada ao Poder Legislativo, com a máxima urgência, Lei Municipal dispondo sobre a Concessão de Anistia e Reparcelamento de Tributos e Taxas Municipais ajuizados e inscritos em dívida ativa, para aplicação neste exercício.

Plenário Vereador José Chiquetto,






Louveira, 03 de março de 2022.

ANÔNIO MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA 
(Marquinhos Deca) 
 Vereador
JUSTIFICATIVA
A presente solicitação e indicação se fazem necessárias devido à crise econômica que assola o País, que tem gerado grande número de inadimplentes, inclusive os contribuintes que devem pagar seus Tributos e Taxas para municipalidade. Diante disso será de grande valia a concessão de anistia criando maiores condições para o parcelamento de dívidas dos contribuintes junto aos cofres municipais. 
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